
INDICAÇÃO Nº 
2209
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que através dos canais competentes determine a construção de casas populares no Município de Jaú. 

JUSTIFICATIVA

A pedido da Câmara Municipal de Jaú, por meio do nobre Vereador CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON, faço a presente indicação ao Exmo. Sr. Governador do Estado,   a fim de que providencie através dos canais competentes a construção de casas populares no Município de Jaú.

Importante cidade do interior paulista, Jaú também carece de infraestrutura na área de habitação, por isto apresentamos esta indicação 

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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